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PORTARIA Nº: 092/2020 
 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA ATIVIDADE 

POLÍTICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, no uso das 

atribuições legais, notadamente o que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder licença para atividade política a(o) servidor(a) PATRICIA 

VALÉRIA DIAS DOS SANTOS, matricula 1479, com início em 15/08/2020 e término no 

primeiro dia útil seguinte ao da eleição, com fundamento no artigo 22, II, da Lei Municipal nº 

525/2011. 

 

Art. 2º. A licença será com remuneração dos vencimentos integrais, em 

conformidade com o artigo 1º, II, l, da Lei Complementar nº 64/90. 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 13 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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